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AO ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE AMONTADA _ CEARÁ.

AO ILUSTNÍSSTIT,TOIA) SENHOR(A) GESTOR(A) JACI$ON BEZERRA DA COSTA

(AUTORIDADE COMPETENTE) - GABINETE DO PREFEITO.

PREGAO ELETRÔNICO PA,RA REGISTRO DE PREçOS No 22. 1.0112t24.051P8

RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa GN COMERCIAL VAREJISTA LTDA - EPP (VICENTE DE

CARVALHO SANTOS - EPP), inscrita sob o CNPJ n" 23.584.94010001-70, com sede a RUA
IV CONJ MARTINS SOARES MORENO, N" 135 - A, BAIRRO: SERRINHA

FORTALEZA-CE - CEP. 60,744-760; neste ato representada pela Sr. Francisco Adriano de

Sousa, socio administrativo, com cadastro no CPF n'870.947.973-20; vem, respeitosamente, à

presença de V.Sa., apresentar, RECURSO ADMINISTRATIVO contra decisão da
-COfWSSÃO pERMANENTE DE LICITAçÃO Oe modo tempestivo, com fulcro naalinea"c",

do inciso I e II do art. 165, da Lei no 14.133121, e Art. 40 da INSTRUÇAO NORMATIVA
SEGES/ME No 73, DE 3010912022 e item 9.I do edital supra; endereçada à presença de Vossa

Excelência, a fim de:
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Recorrer da Decisão,

A classificação da proposta e habilitação da empresa MONTEREY COMERCIAL

LTDA, sob o CNPJ:00.543.66910001-20, no processo licitatório n'22.11.0112024.05, gerando uma

possível contratação duvidosa pela fragilidade de qualificação das marcas oferladas. Sendo o feito, com

a intenção de abastecimento das necessidades das Secretaria diversas, cujo objeto é: REGISTRO DE

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS

MUNICIPAIS DE AMONTAD AICE., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos. O processo teve a abertura das propostas em 12 de dezembro de 2024 ës

0gh0OMlN(Horário de Brasília), por meio eletrônico o portal - Link: https://bnccr:mpras.com/; no seu

prosseguimento o Senhor Pregoeiro não atentou para a verificação minuciosa da proposta adequada

quanto as marcas apresentadas e valores e sua exequibilidade.

I - DOS FATOS e do DIREITO

Outrossim, Marcos Juruena Vilela Souto discone a imperiosidade de todo recurso

levar a cabo o conhecimento do seu inconformismo à autoridade superior, com as seguintes palavras:

"Se não há julgamento pela autoridade superior, inexiste aaplicação da forma

prevista em lei, violando-se não só o princípio do procedimento formal como

o próprio princípio da legalidade; e mais, inviabilizado restará o exercício do

poder hierárquico, que confere ao hierarca, entre outras, as atribuições de

comendo, de fiscalização, inspecionando as atividades dos subordinados, de

revisão, que lhe permite, dentro dos limites legais, alterar ou suprimir as

decisões inferiores de dirimir controvérsias. O autocontrole, exercido no

âmbito da própria Administração, é previsto no art. 70, in fine, da

Constituição Federal, sendo fundamental para assegurar a legalidade e

legitimidade de seus atos, evitando os recursos aos mecanismos de

controle externo, tais como medidas judiciais (mandado de segurança e

ação popular) ou representação ao Tribunal de Contas." (SOUTO, Marcos Jurena

Villela. Direito Administrativo Contratual. Rio de Janeil'o: Lumens Juris, 2004, p.427.)

questão, nos

A priore, a recorrente exerceu seu direito de participação no processo licitatório em

termos da lei no 14.1331202L esta invocada no edital, cumprindo todas as exigências do

é notório que a fase de lances ocorreu de modo ABERTO E FECHADO, proporcionandoedital, porém
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aos pafticipantes mais bem classificados até o 3o colocado ao 'olance fechado", a distorção do conceito

vem a possível verificação de preços inexequíveis e marcas incompatíveis com o termo de referência do

edital.

A reconida apresentou sua proposta com marcas que não suprem as exigências do

edital, paro o lote em questão, qual sejam:

PROPOSTA MONTEREY
Lr]ïE 11
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REFUTAçÃO:

. CARNE BOVINA COXAO MOLE CARNE BOVINA, EMBALAGEM

EM FILME PVC E/OU PLASTICO. MARCA: FRIBAL
PEDE ESCLARECIMENTO E AMOSTRAGEM (flchas e laudos de

taboratório): a carne cotada nesta marca depende de amostragem, pois a FRIBAL

ESPECIALISTA, tem como o público alvo a distribuição em açougues de supermercados, com

SIA^JDS de cortes resfriados em embalagens bandeja, cobertas com lâmina de microfilme

PVC e adesivação

REFUTAÇÃO

CARNE MOíDA BOVINA CONGELADA. OBTIDA DA MOAGEM DE

MÚSCULO BOVINO SEGUIDOS DO IMEDIATO

CONGELAMENTO. ISENTO DE TECIDOS INFERIORES COMO

OSSOS, CARTILAGEM, GORDURA PARCIAL. GORDURA

MÁXMA 5% E ÁCUE 3% NO MÁXIMO. ASPECTO NÃO

PEGAJOSO. COR VERMELHA SEM MANCHAS ESVERDEADAS E

oDoR CARACTERÍSTICO. (...). EMBALAGEM PRIMÁRIA:

POLIETILENO ATÓXICO À VÁCUO COM IOOOG DO PRODUTO.

EMBALAGEM SECUNOÁRIR: ACONDICIONADOS EM CAIXA DE

PAPELÃO VEDADA. MARGA: FRIBAL

a
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PEDE ESCLARECIMENTO E AMOSTRAGEM (fichas e laudos de

laboratório): a carne cotada nesta marca depende amostragem, pois a FRIBAL

ESPECIALISTA, a carne moida musculo pede congelada, gordura máxima ale 5% e 3% de

água.

REFUTAçAO:

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, SEM PELE E SEM OSSO,

CONGELADO, EMBALADO EM CAIXAS INTERFOLHADAS E

PADRONIZADAS. DIZERES DE ROTULAGEM CI DATA DE

FABRTCAçÃO, PRAZO DE VALIDADE, DADOS NUTRICIONAIS E

SELO S.I.F. EMBALGEM DE 1KG.

PEDE ESCLARECIMENTO E AMOSTRAGEM (fichas e laudos de

taboratório): a Filé de peito cotada nesta marca depende de amostragem, embalagem de

peso irregular não contempla 01 quilograma.

É dever da COMISSÂ.O lB LICITAÇÃO julgar adequadamente o processo na

forma estabelecida em edital paru a fazer valer o que está previsto no termo de referência e no ETP,

A licitação deve assegurar a igualdade de condições a todos os participantes. A

recoffente usa do direito para neste ato, invocar o que diz a CF/88 em seu aftigo no art.37, inciso XXI,
da Constituição Federal:

Art. 37. A administracão pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios

de lesalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica3
econômicas indisp€nsáyeis à sarantia do cumprimento das obrisações'

A doutrina já define recurso administrativo como meio de revisão de decisão;

Recurso administrativo é todo e qualquer meio hábil para se

requerer o reexame de decisão tomada pela Administração, sob o
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enfoque da legalidade ou do mérito. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito

adnrinistrativo blasileiro. 27. ed. São Paulo: Malheiros,2002, p. 639.)

Na lição de Diogo de Figueiredo Moreira Neto "são os pedidos formais

de reexame de atos, geralmente fundados no princípio hierárquico ou

especialmente instituídos por lei." ivoRuRA NETo, Diogo de Figueiredo. curso

de direito administrativo. 14. ed. Rio de Janeiro; Forense, 2005, p. 568.)

A invocação dos princípios do julgamento objetivo e da razoabilidade são rezados

no fulcro do art. 5^ da lei n" 14.133121, quando:

Art. 5' Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade adminishativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade,

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)'

Não há motlvos para a comissão julgadora não ser razoâvel a ponto de

atropelar o pr¡ncípio da legalidade, da vinculação ao edital e da economicidade, evitando o

acréscimo de ônus a contratante, desconsiderando a necessidade de aplicação da diligencia

adequada para firmar a qualidade dos produtos por me¡o de FICHAS E LAUDOS E SUAS

AMOSTRAS.

Esta obrigação é ainda assegurada pelo código de defesa do consutnidor em seu art.

3 1, in verbis:

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegtlrar

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas

características, qUalidades, qUAntidAde, COmpOSiçãO, preço, garantia, prazos

de validade e origem, entre outros dados, bem CO¡¡O SObr€ OS TiSCOS qqe

apresentam à saúde e segurança dos consumidores.

É abismal a comissão de licitação fechar os olhos as possibilidades e provas

técnicas que asseguram o feito e qualificam a segurança alimentar e simplesmente manter a

classificação da empresa MONTEREY COMERCIAL LTDA, sob o CNPJ:00.543.66910001-20, ato

que leva a uma contratação viciosa;
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Resta somente o direito de recorrer dos atos do

pregoeiro (art. 9o, 165 e 168 da Lei no 14.13 312021);

III _ DO PEDIDO

Diante do exposto, pede a recorrente no inconformismo de sua condição como

classificada clamar pelo Princípio da Legalidade e da razoabilidade e da vinculação ao edital, pelo

cumprimento das normas editalícias e da lei n' 14.13312021.

Desta forma:

REQUER que Vossa Senhoria desconsidere a Decisão da Comissão cle licitação,

dando total provimento ao presente Recurso, de acordo com a Lei no 14.13312021.

Requer por ato de ofîcio de acordo com o inc. III, art. 9o da NLLC, a abertura de

DILIGENCIA no prazo de 05 (Cinco) dias, para conhecimento da QUALIFICAÇÄO DE PROVAS

TECNICAS- Ofîcios e Laudos Laboratoriais, nos produtos questionado para o lote 11, nos termos da lei,

firmados no inc. II, art. 4l e $2' do art.42,

Requer a condição: classificada para todos os conconentes no sistema para o devido

requerimento de AMOSTRAS com suas fichas e laudos.

Espera Deferimento

F ortalezalCE, 27 de dezembro de 2024.

GN COMERCIAL
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VICENTE DE CARVALHO SANTOS LTDA

C N PJ. : 23.584.940 / 000 1 -70

NIRE.: 23.202.568.201

VICENTE DE CARVALH0 SANTOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, natural de

Uruburetama - CE, nascido no dia 0710411967, portador da cédula de identidade de n0 93002227282 SSP-CE,

CPF de no 715,872.093-49, residente e domiciliado a Rua Luis Mendes de Barros, 433 - Bairro Pajuçara -
CEP. 61.932-540 - Maracanau - CE, único componente da sociedade limitada unipessoal, que gira nesta capital sob a

denominação social de VICENTE DE CARVALHO SANTOS LTDA, estabelecida nesta capital à Rua lV (Cj Martins Soares

Moreno), 135-A-BairroSerrinha-CEP.60.744-760-Fortaleza-CE,devidamenteinscritanoCNPJsoboN",
23.584.94010001-70, cujo contrato social arquivado na MM JUNTACOMERCIAL DO ESTADO D0 CEARÁ-JUCEC, sob

o no 23.202.568.201, por despacho do dia 30105/2023, resolvem de pleno e comum acordo tomar as seguintes

deliberaçöes como fazem a seguir;

Cláusula Primeira
A sociedade limitada unipessoal resolve altera a razão social para GN COMERCIAL VAREJISTA LTDA e nome fantasia para

CQMERCIAL NUNES, e será regida por este instrumento constitutivo e considerando a disposição constante do parágrafo único

do art. 1.052 do Código Civile em obediência ao contido na lN DREI N0 63, DE 11 DE JUNH0 DE 2019.

Cláusula Segunda

lngressa na sociedade FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,

comerciante, nascido no dia 12.'10.1981, natural de Jaguaruana- CE., porlador da CNH de n.o 04818219109 DETRAN - CE.,

CPF de n.o 870.947.973-20, residente e domiciliado Rua lV (Cj Martins Soares Moreno), 135 - Bairro Serinha -
CEP.60.744-760 - Fortaleza- CE;

Cláusula Terceira

Retira-se da sociedade VICENTE DE CARVALH0 SANTOS, o qual cede e transfere todas as suas cotas de capitais, no valor de

R$ 350,000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, no total de 350.000 (Ïrezentos e

Cinquenta Mil) cotas, para o sócio FRANCISCO ADRIAN0 DE S0USA, o qual recebe e dá plena e irrevogável quitaçã0, de todo

ativo e passivo, sem mais nada a reclamar, ficando o capital social assim distribuído;

350.000,00350,000 cotas R$Francisco Adriano de Sousa

R$ 350,000,00350.000 cotasTOTAL

Cláusula Quarta

Diante das alterações havidas, resolvem os sócios consolidarem o seu Contrato Social e Aditivo que passará a vigorar com

seguinte redação de acordo com a Lei 10406 de 1010112002;

,,Ê8,,, Junta Comercial do Estado do Ceârá
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c1Ns1LtDAçÃ0 0o 20 (segundo) ADtTlvo

AO CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

DA EMPRESA GN COMERCIAL VAREJISTA LTDA

FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, nascido no dia

12.10.1981, natural de Jaguaruana- CE., portador da CNH de n.0 04818219109 DETRAN - CE., CPF de n.o 870.947.973-20,

residente e domiciliado a Rua lV (Cj Martins Soares Moreno), '135 - Bairro Serrinha - CEP. 60.744-760 - Fortaleza - CE.,

único sócio da Sociedade Limitada Unipessoal, que gira nesta cidade sob nome empresarial de GN COMERCIAL VAREJISTA

LTDA, estabelecida nesta capitalà Rua lV (Cj Martins Soares Moreno), 135-A- Bairro Serrinha-CEP. 60.744-760- Fortaleza

- CE, devidamente inscrita no CNPJ sob o No. 23.584.94010001-70, cujo contrato social arquivado na MM JUNTA

COMERCIAL D0 ESTADO D0 CEARÁ - JUCEC, sob o no 23,202,568.201, por despacho do dia3010512023, resolvem de

pleno e comum acordo tomaras seguintes deliberações como fazem a seguir;

Cláusula Primeira
A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome empresarial de GN COMERCIAL VAREJISTA LTDA e nome fantasia

COMERCIAL NUNES, e será regida por esie instrumento constitutivo e considerando a disposição constante do parágrafo único

do art. 1.052 do Código Civile em obediência ao contido na lN DREI N0 63, DE 11 DE JUNH0 DE 2019.

Cláusula Segunda

A sociedade limitada unipessoal é estabelecida a Rua lV (Cj Martins Soares Moreno), 135-A- Bairro Serrinha-CEP. 60'744-

760-Fortaleza-CE.

Cláusula Terceira

0 prazo de duração da sociedade limitada unipessoal e indeterminado, tendo iniciado suas atividades comerciais em

27/10/2015.

Cláusula Quarta

A sociedade limitada unipessoal terá como objeto social: Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de equipamentos para escritório e

equipamento escolar, Comércio varejista de móveis, mobiliário escolar e de escritório, Comercio varejista de artigos de cama,

mesa, banho, copa e cozinha, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, fardamentos e acessór¡os, Comércio

varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de laticfnios e frios,

Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, Comércio varejista de produtos alimentfcios ou especializado em produtos

alimentfcios não especificados anteriormente, Comércio varejista de matérias permanente, produtos de limpeza em geral,

Comércio varejista de livros didáticos e paradidáticos, Comércio varejista æpecializado de eletrodomésticos e equipamentos

de áudio e vfdeo, Comércio varejista de calçados, Comercio varejista de artigos de armarinho, kit bebê, Comércio varejista de

cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.

Cláusula Quinta

0 capital da sociedade limitada unipessoal será de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), dividido em 350.000

(Trezentas e Cinquenta Mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e

integralizadas pelo titular, em moeda corrente do país, no presente ato a seguir'

Cláusula Sexta

A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo

LOSà, ¿a Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital

social da sociedade limitada unipessoal.

,"iË¡. Junta Comercial do Estado do Ceará
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Cláusula Sétima

Fica investido na função de socio administrador da sociedade limitada unipessoal o sócio único FRAN

SOUSA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la

judicial e extrajudicìalmente, perante órgãos públicos, instituiçoes financeiras, entidades privadas e tercei

como praticartodos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,

autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto socialcomo

fiança, aval, endosso.

Cláusula 0itava
0 sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçã0, peita oll suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio adminlstrador prestará contas justificadas da administraçã0,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, nos quatro meses

seguintes ao término do exercício social.

Cláusula Décima

A participação do sócio único nos lucros e nas perdas corresponde à exata proporção das respectivas quotas sociais

Cláusula Décima Primeira
0 sócio do presente ato declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos

termos do inciso ll do art.3" da Lei Complementar n0 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer

das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 40 do art. 3o da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda
A sociedade tem por foro contratual a comarca de Fortaleza, Estado de Ceará, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste

contrato social, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja.

E, dessa forma assina o presente instrumento contratual em via única, para que possa surtir os efeitos legais e jurídicos na

forma da Lei.

Fortaleza - CE. , 07 de fevereiro de 2024

Francisco Adriano de Sousa

Vicente de Carualho Sanlos
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória no 2200-21200]. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

https://www.serpro. gov. brlassinador-digital.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do cPF: 870.947.973-20

Nome: FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA

Data de Nascimento: 12110/1981

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 13/03/1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:39:12 do dia 231'1212022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 199C.0C65.E2D0.D0G0

E

Este documento não substitui o "Com :.

(Modelo aprovado pela lN/RFB no 1,548, de 1310212015.)
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Sisterna Nacional de Reqistro de fmpresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado clo Ceará
Secretari.r de Estaclo dn Fazenda do Estado do Cearå
Jurrta Corner"ciaf clo f;stado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: GN COMERCIAL VAREJISTA LTDA

NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESARIALIMITADA

Número de ldentificação do
Registro de Empresas - NIRE

2320256820-1

CNPJ

23.584.940t0001-70

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

03t11t201s

Data de lnÍcio de Atividade

27 t1012015

Endereço Completo:

RUA lV (CJ MARTINS SOARES MORENO) 135 : A; - BAIRRO SERRINHA CEP 60744-760 - FORTALEZAJCE

Objeto Social:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIACOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICACOMERCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E EQUIPAMENTOS
ESCOLARCOMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MOBILIARIO ESCOLAR E DE ESCRITORIOCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE CAMA, MESA, BANHO, COPA E COZINHACOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO, FARDAMENTOS E

ACESSORIOSCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOSCOMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOSCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E DE ESCRITORIOCOMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS

E FRIOSCOMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROSCOMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM

GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOSCOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAS PERMANENTE, PRODUTOS
DE LIMPEZA EM GERALCOMERCIO VAREJISTA DE LIVROS DIDATICOS E PARADIDATICOSCOMERCIO VAREJISTA DE

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTO DE AUDIO DE VIDEOCOMERCIO VAREJISTA DE

CALCADOSCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E DE ESCRITORIOCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ARMARIMHO, KIT BEBECOMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

Capital Social: R$ 350.000,00

TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Capital lntegralizado: R$ 350.000,00

TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Ad m inistrado(es)

CPF/NIRE Nome

87O.g47.973-20 FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA

Térm. Mandato Participaçäo

xxxxxxx R$ 350.000,00

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Função

sÖclo i
ADMINISTRADOR

--R¡tbtbì=-

ú€

4À ¿l

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

EMPRESA PEQUENO
PORTE

(Lei Complementar

Status: XXXXXXXX Situacão: ATIVA

Último Arquiva mento: 1 21 0612024

Ato 223 - BALANCO

Número: 6849687

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

VICENTE DE CARVALHO SANTOS LTDA

VICENTE DE CARVALHO SANTOS 2310368671-1 23202568201 XX

Nire

XXXXXXX

Número Aprovação UF

6764284

Tipo Movimentação

ALTERAÇÄO DE NOME
EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. Se desejar

confirmar a autenticidadé desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão

pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C240001637725 e visualize a certidäo)
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Sistema Nacional de Registro de tmpresas Mercantil - SINREM
Governo d0 Estâdo do Ceará
Secretaria de üstado da Fazenda do Estado do Cearå
Junta Co¡nerciat do fstado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçöes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: GN COMERCIAL VAREJISTA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE evpResÁRn LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

o.16Â4

n**a--

rÆ

o

Nire

NADA MAIS#

CNPJ

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente' Se desejar

confirmar a autenticidade desta certiàão, acesse o site da JUCEC (http//www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão' A certidão

pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validaçäo visual (digite o no C240001637725 e visualize a certidão)
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